
 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone: (66) 99224-9739 
   
 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, a Dispensa de Licitação 

nº 006/2025, Processo nº 018/2025 – CMIN, com fundamento no Inciso II, do Artigo 75 

da Lei Federal n° 14.133/21, cujo objeto consiste na Contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de persianas, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, a contratação da empresa 

KAROLINA KISCHNER DALZOTTO LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.344.301/0001-

19, sediada na Rua das Pitangas, n° 62, Quadra 80, Lote 15, Centro, Ipiranga do 

Norte/MT, CEP nº 78.578-000, representada pela Sra. Karolina Kischner Dalzotto, 

portadora do RG n° 2393266-0 e CPF 045.831.281-93, pelo valor total de R$ 2.393,45 

(Dois mil e trezentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos), com relação 

ao lote único. 

 

 

Ipiranga do Norte-MT, 03 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Karine Inês Berna de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

KARINE INES 
BERNA DE 
SOUZA:02805477
901

Assinado de forma digital 
por KARINE INES BERNA 
DE SOUZA:02805477901 
Dados: 2025.04.03 
13:41:22 -04'00'



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

HOMOLOGAÇÃO  

 

 

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 

as informações constantes nos autos do Processo Administrativo nº 018/2025 - 

CMIN, para a contratação de empresa para Contratação de empresa especializada no 

fornecimento e instalação de persianas, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte, constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação e AUTORIZO a contratação a ser 

realizada com a empresa KAROLINA KISCHNER DALZOTTO LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 06.344.301/0001-19, sediada na Rua das Pitangas, n° 62, Quadra 80, Lote 15, 

Centro, Ipiranga do Norte/MT, CEP nº 78.578-000, representada pela Sra. Karolina 

Kischner Dalzotto, nos termos descritos na Dispensa nº 006/2025 - CMIN, com valor 

total de R$ 2.393,45 (Dois mil e trezentos e noventa e três reais e quarenta e cinco 

centavos), com relação ao lote único, em atendimento as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte - MT. 

 

Publique-se, 

Ipiranga do Norte-MT, 03 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Karine Inês Berna de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

KARINE INES 
BERNA DE 
SOUZA:02805477
901

Assinado de forma digital 
por KARINE INES BERNA 
DE SOUZA:02805477901 
Dados: 2025.04.03 
13:41:44 -04'00'
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Divulgação sexta-feira, 04 de abril de 2025 Publicação quarta-feira, 09 de abril de 2025

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 001/2025 fixou Sessão Ordinária no dia 04/04/2025 (sexta-feira), e que nesse exato dia, o Exmo. Presidente

da República, o Senhor Luiz Inácio Lula da Silva e o Exmo. Governador do Estado de Mato Grosso, o senhor Mauro Mendes Ferreira, estarão

em uma comitiva no município de São José do Xingu – MT a partir da 11h00min da manhã;

CONSIDERANDO ser a presença dessa comitiva de grande importância para todo o Vale do Araguaia, em que estarão as maiores autoridades

políticas do país, tratando de assuntos de suma importância para a região, dentre elas a pavimentação do contorno da BR-158, TORNANDO-SE

imprescindível a presença desta Casa de Leis no referido evento, DECRETA:

Art. 1º Fica adiada a Sessão Ordinária do dia 04/04/2025 (sexta-feira) para o dia 07/04/2025 (segunda-feira), mantendo as cominações descritas

no art. 122 do Regimento Interno.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus do Araguaia – MT, 03 de abril de 2025.

CELSO DE SOUZA BARROS

Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2025/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA – M

CONTRATADO:ALLEGRATUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ: 19.627.377/0001-01

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA.

VALOR TOTAL:R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais)

VIGÊNCIA:02/04/2026

FUNDAMENTO LEGAL:O presente contrato encontra embasamento legal nos artigos 107 e 135 § 4º da Lei Federal Nº 14.133/21

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

PORTARIA Nº 031/2025

A Senhora Karine Inês Berna de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;                                                    

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. Grazielle Fernandes Matos, para o cargo em Comissão de Assistente Parlamentar, instituído pela Lei Complementar nº
080 de 20 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Publique-se e afixe.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT, 03 de abril de 2025. 

Karine Inês Berna de Souza 

Presidente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

HOMOLOGAÇÃO

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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Divulgação sexta-feira, 04 de abril de 2025 Publicação quarta-feira, 09 de abril de 2025

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista as informações constantes nos autos do Processo
Administrativo nº 018/2025 - CMIN, para a contratação de empresa para Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de
persianas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, constatada a regularidade dos atos procedimentais,
HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação e AUTORIZO a contratação a ser realizada com a empresa KAROLINA KISCHNER DALZOTTO
LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.344.301/0001-19, sediada na Rua das Pitangas, n° 62, Quadra 80, Lote 15, Centro, Ipiranga do Norte/MT, CEP nº
78.578-000, representada pela Sra. Karolina Kischner Dalzotto, nos termos descritos na Dispensa nº 006/2025 - CMIN, com valor total de R$
2.393,45 (Dois mil e trezentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos), com relação ao lote único, em atendimento as necessidades
da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT.

Publique-se,
Ipiranga do Norte-MT, 03 de Abril de 2025.

Karine Inês Berna de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO 002/2025

OBJETO: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL ELETRÔNICA MONITORADA

CONTRATADA: INVIOLÁVEL NOVA MUTUM LTDA CNPJ 11.012.397/0001-58

Valor global: R$ 9.600,00

Vigência do Contrato: 12 meses

Nova Mutum - MT, em 03 abril de 2025

LUCAS BADAN FARIA

Presidente

Câmara Municipal de Nova Mutum

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

PORTARIA

PORTARIA Nº. 048/2025

"Dispõe sobre a exoneração da senhora Rosinei Vieira dos Santos Teixeira”.

A Presidente da Câmara Municipal de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a senhora Rosinei Vieira dos Santos Teixeira, inscrita no CPF/MF n°. ***.***.171-66, do cargo de Assessor Legislativo Nível
I, Anexo II, conforme Lei Complementar n. 129/2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE,

CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, em 01 de abril de 2025.

MARTA CIBELE LACERDA MARQUEZAM

Vereadora Presidente

PORTARIA Nº. 049/2025

"Dispõe sobre a exoneração do senhor Francisco Linhares da Cunha”.

A Presidente da Câmara Municipal de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
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